
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.630.314 - RS (2016/0260620-7)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : LEONTINA CARDOSO DA SILVA 
ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL E OUTRO(S) - PR018430 
 

  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DECADÊNCIA. TERMO 
INICIAL. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO NÃO 
ENFRENTADO.
1. Na interposição de agravo interno, a parte tem o dever de 
impugnar especificamente os fundamentos do julgado (art. 1.021, 
§ 1º, do CPC/2015). 
2. A simples alegação de que deve ser aplicada a decadência, sem 
apresentação de tese jurídica a infirmar o julgado, atrai, por 
analogia, a incidência da Súmula 182/STJ.
3. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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